
Aspectos da solenidade de assinatura do onvirnio, vendo-se 
nas extremidades o Reitor Amadeu Cury da UnB e o Ministro 
Gibson Barbosa quando assinavam os documentos 
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ALUNOS ESTRANGEIROS 
O Ministro Gibson Barboza, 

das Relaçóes Exteriores, e o 
Reitor Amadeu Cury, da Univer-
sidade de Brasília, firmaram na 
tarde de ontem no gabinete do 
Chanceler, um convênio de 
cooperação que tem em vista o 
oferecimento de vagas, pela 
UnB, para que o Ministério 
das Relações Exteriores possa 
indicar estudantes-convênio es-
trangeiros para matricula nos 
diversos cursos de graduação 
daquela universidade. 

A solenidade de assinatura 
contou com o comparecimento 
de todos os altos chefes do 
ltamarati e de membros do 
Conselho Diretor da Fundação 
Universidade de Brasília, tendo, 
na oportunidade, usado da 
palavra os dois signatários do 
convênio. Ambos - Gibson Bar-
boza e Amadeu Cury - desta-
caram a cooperação de há 
muito tempo existente entre o 
Ministério das Relações Ex-
teriores e a UnB, ao mesmo 
tempo em que ressaltavam -
como fizeram constar do do-
cumento - "a importância do 
apoio dos organismo univer-
sitários de ensino e pesquisa 
para a realização da política 
cultural brasileira no exterior". 

Além das vagas para estu-
dantes-convênio estrangeiros, 
pelo Convênio, a Fundação 
Universidade de Brasília se  

comprtmete a conceder, anual-
mente, bolsas de estudo a es-
trangeiros graduados no ex-
terior interessados em realizar 
estudos e pesquisas no Brasil, 
podendo ainda ser proposto 
pelo Itamarati' a concessão de 
bolsas de estudo a brasileiros 
para a realização de estudos e 
pesquisas sobre temas de in-
teresse para as relações inter: 
nacionais do Brasil. 

É esta a íntegra do Convênio 
assinado entre o Ministério das 
Relações Exteriores e a Fun-
dação Universidade de Brasília: 

110 Ministério das Relações 
Exteriores da República Fe-
derativa do Brasil, neste ato 
representado pelo Excelentís-
simo Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, Em-
baixador MARIO GIBSON BAR-
BOZA, e doravante designado 
MRE, e a Fundação Universi-
dade de Brasília, neste ato 
represéniada pelo seu Presi-
dente e Magnífico Reitor, 
Professor AMADEU CURY, 
doravante denominada FUB, 
devidamente autorizada pelo 
Egrégio Conselho Diretor da 
Fundação Universidade de 
Brasília, conscientes da impor-
tância do apoio dos organismos 
universitários de ensino e pes-
quisa para a realização da 
política cultural brasileira no 
exterior, celebram o presente  

convênio, estabelecendo as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A FUB 
concederá matricula, em seus 
diversos cursos de graduação, a 
estudantes-convênio estran-
geiros indicados pelo MRE, 
obedecendo a uma progra-
mação anual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A FUB 
concederá, anualmente, bolsas 
de estudo a estrangeiros 
graduados no exterior interes-
sados em realizar estudos e 
pesquisas no Brasil. O MRE con-
cederá a tais bolsistas pas-
sagens aéreas em um dos per-
cursos, de ida ou de volta. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 MRE 
cooperará coma FUB na seleção 
dos estrangeiros graduados, 
mediante: 

divulgação e fornecimento 
de formulários aos interes-
sados, através das Embaixadas 
e Consulados no Brasil; 

entrevistas informativas 
com os candidatos nas Em-
baixadas e Consulados do 
Brasil; 

assessoria de funcio-
nários do Departamento Cul-
tural do MRE. 

CLAUSULA TERCEIRA - A FUB 
prestará aos estudantes-co-
vênia e aos bolsistas estran-
geiros, de que tratam as 
Cláusulas Primeira e Segunda, 
atendimento idêntico ao dis- 

pensado aos estudantes re-
gulares, no que se refere a 
alojamento, alimentação, assis-
tência médico-hospitalar, e 
outras facilidades. 

CLAUSULA QUARTA - O 
MRE poderá propor ó FUB a con-
cessão de bolsas de estudo a 
brasileiros para a realização de 
estudos e pesquisas sobre 
temas de interesse para as 
relações internacionais do 
Brasil. Em tais casos, o MRE pm-
ticipan5 da manutenção das 
bolsas, em formo a ser ajustada 
com a FUB. 

CLAUSULA QUINTA - A FUB 
'concederá as facilidades neces-
sárias para que funcionários do 
MRE, por este designados, 
realizem cursos ou estágios em 
seus laboratórios, unidades de 
ensino, administrativas ou çom-
plementares, podendo inclusive 
preparar-lhes cursos especiais 
de especialização ou de exten-
são universitária. 

CLAUSULA SEXTA - A FUB 
cooperará com o MRE, através 
de suas unidades de ensino, ad-
ministrativas ou complemen-
tares, na preparação e exe-
cução de projetos culturias, téc-
nicos ou científicos, bem como 
na preaparação de cursos 
regulares, especiais ou de 
seminários para os Centros de .  

Estudos Brasileiros no exterior. 
Poderá, ainda, através de sua 
Editora, contribuir para a a-
tualização de bibliotecas no ex-
terior, sempre que possível pelo 
sistema de intercâmbio. 

CLAUSULA SETIMA - A FUB 
fornecerá ao MRE prontuários 
de professores e técnicos que 
se disponham a exercer cargos 
diretivos, docentes e adminis-
tFavos nos Centros de Estudos 
Brasileiros,, nos Leitorados 
brasileiros e junto a Universi-
dades estrangeiras e em Or-
ganismos internacionais. 

CLAUSULA OITAVA - A FUB 
manterá o MRE informado dos 
Convênios e demais instrumen-
tos de intercâmbio celebrados 
com Universidades ou outras 
entidades estrangeiras. 

CLAUSULA NONA - A exe-
cução deste Convênio será en- 

tregue a uma Comissão for-
mada Por um , representante 
da FUB e por um representante 
do Departamento Cultural do 
MRE, à qual caberá: 

coordenar os programas e 
projetos previstos neste Con-
vênio; 

definir a participação de 
coda Parte no financiamento 
dos programas e projetos; 

avaliar os resultados da 
execução deste Convênio. 

PARAGRAFO I3NICO - A 
Comissão reunir-se-á anual-
mente no mês de novembro. 

CLAUSULA DECIMA - O 
presente Convênio terá duração 
indeterminada, podendo ser 
modificado a consenso das Par-
tes, ou denunciado por qual-
quer delas, com aviso prévio de 
seis meses". 


